
 
ALTERACÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

“EBZ CONSULTORIA DE INFORMATICA LTDA” 
 

ELIDIA  APARECIDA  DE  CARVALHO,  brasileira,  maior,  casada  pelo  regime  da 
comunhão parcial de bens, nascida em 16.03.1978, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº. 
27.758.204­0 ­ data de expedição 08.11.2021/SSP­SP, inscrita no CPF sob nº 273.379.438.81, residente 
e domiciliada à Linha Passo das Tropas, nº 3600, Interior, Encruzilhada do Sul, RS, CEP 96610­000; e, 
GUILHERME BUONFIGLIO DE CASTRO MONTEIRO,  brasileiro, maior,  casado  pelo  regime  da 
comunhão parcial de bens, nascido em 07.05.1975, empresário, portador da Carteira de  Identidade nº. 
28.844.884­4 ­ data expedição 08.11.2021/SSP­SP, inscrito no CPF sob nº. 272.337.378­94, residente e 
domiciliada  à Linha Passo  das Tropas,  nº  3600,  Interior, Encruzilhada  do Sul, RS, CEP  96610­000, 
únicos  sócios da firma “EBZ  CONSULTORIA  DE  INFORMATICA  LTDA”, CNPJ sob nº 
27.799.186/0001­47, estabelecida  na Estrada da Roseira  (JD Tupan), nº 286, Casa 1, Dos Finco, São 
Bernardo do Campo, SP, CEP 09831­570, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo, em 23 
de maio de 2017, sob nº 3523054158­4, resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o contrato 
social, nas seguintes cláusulas:  

1ª DO ENDEREÇO: A sede da empresa passa a ser à Linha Passo das Tropas, nº 3600, 
Interior, Encruzilhada do Sul, RS, CEP 96610­000. 

À vista das modificações ora  ajustadas,  concordam os  sócios  em  consolidar o  contrato 
social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

1ª.  A  sociedade  gira  sob  o  nome  empresarial  de  EBZ  CONSULTORIA  DE 
INFORMATICA LTDA e a sociedade fará uso do nome fantasia “EBZ TECNOLOGIA”; 

2ª. A sociedade tem sua sede à Linha Passo das Tropas, nº 3600, Interior, Encruzilhada do 
Sul, RS, CEP 96610­000;  

3ª.  O  Objeto  social  é  CONSULTORIA  EM  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO, 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, 
SUPORTE  TÉCNICO,  MANUTENÇÃO  E  OUTROS  SERVIÇOS  EM  TECNOLOGIA  DA 

INFORMAÇÃO, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA; 
4ª. O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) dividido em 150 mil 

quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado, assim subscritas: 
ELIDIA APARECIDA DE CARVALHO.....................................50%.......75.000 cotas.......R$ 75.000,00 
GUILHERME BUONFIGLIO DE CASTRO MONTEIRO.........50%.......75.000 cotas........R$ 75.000,00 

5ª. A Sociedade  iniciou suas atividades em 02 de maio de 2017 e seu prazo de duração é 
indeterminado; 

6ª. As  quotas  são  indivisíveis  e  não  poderão  ser  cedidas  ou  transferidas  sem  o  expresso 

consentimento  dos  demais  sócios,  cabendo  em  igualdade  de  condições,  o  direito  de  preferência  aos 
sócios que queiram adquiri­las. 

7ª.   Na  sociedade  limitada,  a  responsabilidade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valor  de  suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1052 do 
Código Civil; 

8ª. A Administração  da  Sociedade  será  exercida  por  ambos  os  sócios,  em  conjunto  ou 
individualmente, cabendo a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou 
fora  dele,  podendo  praticar  todos  os  atos  compreendidos  no  objeto  social,  sempre  no  interesse  da 
sociedade, autorizando o uso do nome empresarial única e exclusivamente em transações da sociedade, 

vedado,  no  entanto,  em  atividades  estranhas  aos  interesses  da  sociedade,  inclusive  avais  e  fianças, 
endossos  ou  qualquer  outra  obrigação,  sob  pena  de  nulidade  do  ato  praticado,  bem  como  onerar  ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio; 

9ª. Ao término do exercício social, sendo anualmente em 31 de dezembro de cada ano, e nos 
quatro meses seguintes, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. O administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
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inventário, balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção 
de suas cotas, os lucros ou perdas apurados; 

10ª. Os sócios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a 
título  de  pró­labore,  a  ser  fixada  anualmente  pelo  consenso  unânime  na  assembleia  de  sócios  e 
respeitadas as limitações legais vigentes; 

Parágrafo  primeiro:  A  reunião  de  sócios  será  realizada  em  qualquer  época,  mediante 
convocação  dos  administradores  e  sócios  e  as  deliberações  serão  aprovadas  por ¾  do  capital  social, 
salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum; 

11ª.  Falecendo  ou  interditado  qualquer  sócio  esta continuará  suas  atividades  com  os 
herdeiros  ou  sucessores,  inexistindo  interesse  ou  não  havendo  possibilidade  para  a  continuidade  da 
sociedade, o valor de  seus haveres de quotas e  lucros  será apurado e  liquidado com base na  situação 

patrimonial desta, à data do ocorrido, verificada em balanço especialmente levantado;  
Parágrafo primeiro: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 

preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis; 
 12ª. O administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções, o cuidado e a 

diligência  que  todo  homem  ativo  e  probo  costuma  empregar  na  administração  de  seus  próprios 
negócios.  

§  1º  Não  podem  ser  administradores,  além  das  pessoas  impedidas  por  lei  especial,  os 
condenados  a  pena  que  vede,  ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime 

falimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno,  concussão,  peculato;  ou  contra  a  economia  popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação.  

§  2º  Aplicam­se  à  atividade  dos  administradores,  no  que  couber,  as  disposições 
concernentes ao mandato. 

13ª.  Fica  eleito  o  foro  desta  cidade  para  o  exercício  e  o  cumprimento  dos  direitos, 
obrigações, omissões ou dúvidas resultantes deste contrato. 

E por estarem assim  justos, combinados e contratados, se obrigam por si ao cumprimento 

fiel e integral das disposições deste instrumento, pelo que assinam em duas vias de igual teor, forma e 
data para um só efeito. 

Encruzilhada do Sul, RS, 16 de junho de 2023. 
 

Sócios: 
 
 
 
__________________________________    ____________________________________   
ELIDIA APARECIDA DE CARVALHO   GUILHERME BUONFIGLIO DE CASTRO 

MONTEIRO     
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